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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 067/GAB/2012       Teresina, 29 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no inciso I, do §1º, do art. 173, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/GPAD/2012, datado
de 29.02.2012, constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo Disciplinar
nº 06/GPAD/2012, instituído pela Portaria nº 031/GAB/2012, datada
de 02.02.2012, nos termos do inciso I, do §1º, do art. 173, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até que se conclua
as diligências probatórias mencionadas no despacho referido no
considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora-Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 072/GAB/2012     Teresina, 01 de março de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 170 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de
15.08.01;

CONSIDERANDO  o teor dos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 015/GPAD/2011;

CONSIDERANDO  a continuidade dos trabalhos para
complementar o conjunto probatório e formar o convencimento da
autoridade julgadora quanto à inocência ou responsabilidade do
servidor a teor do art. 186 § 1º da Lei Complementar nº 13/94;

CONSIDERANDO  o lapso temporal desde a instauração
do PAD até a presente data;

CONSIDERANDO   o teor do principio da eficiência
insculpido no art. 37, da Constituição Federal, bem como o art. 2º,
da Lei nº 9.784/99.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Cléber de Oliveira Castro Santos,
Agente de Polícia Civil, e Gilvan Viana Lima, Agente de Polícia

OF.  179

ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ – EMA TER/PI
DECRETO DE 02 DE MARÇO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 10/2012-MDA, de 13 de fevereiro de
2012, do Ministério do Desenvolvimento Agrário,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei
Complementar n° 101, de 29 de abril de 2008, colocar à disposição do
Ministério do Desenvolvimento Agrário/Delegacia Federal do
Desenvolvimento Agrário no Estado do Piauí, a partir de 01 de janeiro
de 2012 até 31 de dezembro de 2012, com ônus para o órgão de origem,
o servidor JOSÉ PESSOA NETO, Extensionista Rural I, Matrícula nº
22782-0, do quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER/PI.

OF.  180
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Civil, para substituírem, respectivamente, os servidores Carlos
Alberto de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil, e Jullinao Falcão
de Lima, Agente de Polícia Civil, no Processo Administrativo
Disciplinar nº 015/GPAD/2011, dando continuidade aos trabalhos
apuratórios, com vistas a apurar as irregularidades referentes aos
atos e fatos constantes da Portaria nº 216/GAB/2011, de 29.06.2011,
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer
do apuratório, tendo em vista os consideranda acima citados,
permanecendo integrante o servidor Jairo Henrique Nogueira,
Agente de Polícia Civil, e concedendo a esta nova comissão, de
acordo com o art. 173, da Lei Complementar nº 13/94, o prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para a
conclusão dos trabalhos do aludido Processo, na forma da lei.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 073/GAB/2012     Teresina, 01 de março de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 170 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de
15.08.01;

CONSIDERANDO  o teor dos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 052/GPAD/2010;

CONSIDERANDO  a continuidade dos trabalhos para
complementar o conjunto probatório e formar o convencimento da
autoridade julgadora quanto à inocência ou responsabilidade do
servidor a teor do art. 186 § 1º da Lei Complementar nº 13/94;

CONSIDERANDO  o lapso temporal desde a instauração
do PAD até a presente data;

CONSIDERANDO   o teor do principio da eficiência
insculpido no art. 37, da Constituição Federal, bem como o art. 2º,
da Lei nº 9.784/99.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Cléber de Oliveira Castro Santos,
Agente de Polícia Civil, Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia
Civil, e Gilvan Viana Lima , Agente de Polícia Civil, para
substituírem, respectivamente, os servidores Carlos Alberto de
Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil, Orlando Ribeiro dos Santos,
Agente de Polícia Civil, e Pablo Rômulo Vieira da Silveira, Agente
de Polícia Civil, no Processo Administrativo Disciplinar nº 052/
GPAD/2010, dando continuidade aos trabalhos apuratórios, com
vistas a apurar as irregularidades referentes aos atos e fatos
constantes da Portaria nº 439/GAB/2010, de 14.12.2010, bem como
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do
apuratório, tendo em vista os consideranda acima citados, e
concedendo a esta nova comissão, de acordo com o art. 173, da Lei
Complementar nº 13/94, o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da

publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos do
aludido Processo, na forma da lei.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 074/GAB/2012      Teresina, 01 de março de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 170 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de
15.08.01;

CONSIDERANDO  o teor dos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 014/GPAD/2009;

CONSIDERANDO  a continuidade dos trabalhos para
complementar o conjunto probatório e formar o convencimento da
autoridade julgadora quanto à inocência ou responsabilidade do
servidor a teor do art. 186 § 1º da Lei Complementar nº 13/94;

CONSIDERANDO  o lapso temporal desde a instauração
do PAD até a presente data;

CONSIDERANDO   o teor do principio da eficiência
insculpido no art. 37, da Constituição Federal, bem como o art. 2º,
da Lei nº 9.784/99.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Cléber de Oliveira Castro Santos,
Agente de Polícia Civil, Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia
Civil, e Gilvan Viana Lima, Agente de Polícia Civil, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a nova comissão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 014/GPAD/2009, dando continuidade
aos trabalhos apuratórios, com vistas a apurar as irregularidades
referentes aos atos e fatos constantes da Portaria nº 152/GAB/
2009, de 22.06.2009, bem como as demais infrações conexas que
emergirem no decorrer do apuratório, tendo em vista os
consideranda acima citados, e concedendo a esta nova comissão,
de acordo com o art. 173, da Lei Complementar nº 13/94, o prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para a
conclusão dos trabalhos do aludido Processo, na forma da lei.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  174
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL  DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº 0017-A /2012   Teresina (PI), 11 de janeiro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no exercício de suas atribuições legais e atendendo o
Programa de Expansão da Educação Profissional.

R E S O L V E:

I – TRANSFORMAR a Unidade Escolar Professor Edgar Tito,
localizada nesta Capital, pertencente à 4ª Gerência Regional de
Educação, em Centro Estadual de Educação Profissional, mantendo o
Ensino Fundamental e Médio na estrutura de oferta.

II – A SEDUC designará o diretor para a modalidade de Educação
Profissional.

 III - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 11 de janeiro de 2012.

Átila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

OF.  078

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 002/2012

CONTRATANTE:  SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO - SETUR
CONTRATADA:  G. M. DE MOURA BARROS
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93
OBJETO: Aquisição de refeição tipo quentinha nº 8, com sobremesa,
2 tipos de carnes, 1 tipo de arroz, salada, feijão e macarrão, com opção
para o sistema de registro de preços – SRP.
SIGNATÁRIOS: SÍLVIO ROBERTO COSTA LEITE  (Secretário), pela
Secretária do Turismo do Estado do Piauí – SETUR e GILDETE MARIA
DE MOURA BARROS (Representante Legal) pela empresa G.M. DE
MOURA BARROS.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Presidente da Comissão de Licitação

OF.  241

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENT O
DO CONTRATO Nº 054/2010

PROCESSO: CONTRATO Nº 054/2010
ESPÉCIE: Segundo Aditamento do Contrato nº 037/2010
CONTRATANTE:  Secretaria de Turismo do Estado do Piauí – SETUR
CONTRATADA:  EMPRESA COMERCIAL EQIP LTDA.
OBJETO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 054/2010
até dia 31 de dezembro de 2012.
SIGNATÁRIO:  Pela Secretaria de Turismo do Estado – SETUR, Sílvio
Roberto Costa Leite – Secretário do Turismo; pela EMPRESA
COMERCIAL EQIP LTDA., Emanuel Kerley Normando de Queiroz,
Representante Legal.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  242

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DE RESCISÃO

DISTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
DISTRATADO: Comercial Eqip Ltda
OBJETO: Distrato do contrato nº 003/2009
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8666/93

EXTRATO DE RESCISÃO

DISTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
DISTRATADO: Comercial Eqip Ltda
OBJETO: Distrato do contrato nº 063/2010
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8666/93

EXTRATO DE RESCISÃO

DISTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
DISTRATADO: FCM Araújo – Só Balanças
OBJETO: Distrato do contrato nº 048/2009
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8666/93

OF.  004

PORTARIA  N.º 010//2012

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Nomear ROMUALDO HENRIQUE DE ARAÚJO, para responder
pela função de  Assessor, Símbolo DAS-3 desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos-CMTP, em Teresina(PI), 10 de Janeiro 2012.

MARCOS TAVARES SILVA
Diretor Presidente-CMTP

PORTARIA  N.º 011/2012

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

I - Conceder Gratificação Especial a servidora desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, ROMUALDO HENRIQUE
DE ARAÚJO,  no valor de R$ 950,00 (Novecentos e cinqüenta reais).

II – Determinar a Seção de Pessoal a adoção das medidas cabíveis.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos-CMTP, em Teresina(PI), 09  de janeiro de 2012

MARCOS TAVARES SILVA
Diretor Presidente-CMTP

OF.  068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS
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SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TERESINHA NUNES BARROS

SÃO JOÃO DO PIAUI
Fone 0xx89 - 3483-1394

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna público que realizará
a abertura da Licitação na Modalidade Tomada de Preços abaixo citado,
na conformidade da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como se
coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer
esclarecimentos a respeito do certame Licitatório.

Poderão participar os fornecedores que tiverem especialidade
correspondente ou manifestem seu interesse com antecedência de até
03 (três) dias de apresentação das propostas.

• Tomada de Preços nº 001/2012
• Objeto da licitação: Aquisição de Medicamentos e Material de

Laboratório e Hospitalar para o Hospital.
• Tipo de licitação: Menor Preço Integral por lote.
• Suporte Legal: Normas gerais de Lei nº 8.666/93, c/c. Lei nº

8.886/94 e demais dispositivos legais pertinentes.
• Data da Abertura: 20/03/2012 ás 09: 00hs.
• Local: Sala de Reunião do Hospital.

São João do Piauí – PI, 29 de fevereiro de 2012.

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações torna público que
realizará a abertura do PREGÃO PRESENCIAL abaixo citado, na
conformidade da Lei 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do
certame licitatório.

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem
especialidade correspondente ao objeto licitado ou manifestem seu
interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas de
apresentação das propostas Para retirada de edital e seus anexos.

• Pregão Presencial no. 002/2012
• Objeto da licitação: Aquisição de Alimentos, Copa e Cozinha,

Material de Limpeza e Expediente
• Tipo de Licitação: Menor preço
• Regime de Execução: Empreitada Global
• Suporte Legal: Normas gerais da Lei nº 10.520/02 nos termos

do Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 5.504/
2005, observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
8.883/1994.

• Fonte de Recursos: FUNSAÚDE/SUS/TESOURO ESTADUAL  do
Hospital.

• Data da Abertura: 20 de março de 2012
• Hora da Abertura: 15:00hs
• Local: Sala de Reuniões do Hospital.

São João do Piauí - PI, 29 de fevereiro de 2012.

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL abaixo citado, na conformidade da
Lei 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos interessados para
prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório.

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem
especialidade correspondente ao objeto licitado ou manifestem seu
interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas de
apresentação das propostas Para retirada de edital e seus anexos.

• Pregão Presencial no. 003/2012
• Objeto da licitação: Aquisição de Materiais de Limpeza para

Hospital.

• Tipo de Licitação: Menor preço
• Regime de Execução: Empreitada Global
• Suporte Legal: Normas gerais da Lei nº 10.520/02 nos termos

do Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 5.504/
2005, observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
8.883/1994.

• Fonte de Recursos: FUNSAÚDE/SUS/TESOURO ESTADUAL  do
Hospital.

• Data da Abertura: 20 de março de 2012
• Hora da Abertura: 16:00hs
• Local: Sala de Reuniões do Hospital.

São João do Piauí - PI, 29 de fevereiro de 2012.

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações torna público que
realizará a abertura do PREGÃO PRESENCIAL abaixo citado, na
conformidade da Lei 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do
certame licitatório.

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem
especialidade correspondente ao objeto licitado ou manifestem seu
interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas de
apresentação das propostas Para retirada de edital e seus anexos.

• Pregão Presencial no. 001/2012
• Objeto da licitação: Combustível e Lubrificantes para Hospital.
• Tipo de Licitação: Menor preço
• Regime de Execução: Empreitada Global
• Suporte Legal: Normas gerais da Lei nº 10.520/02 nos termos

do Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 5.504/
2005, observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
8.883/1994.

• Fonte de Recursos: FUNSAÚDE/SUS/TESOURO ESTADUAL  do
Hospital.

• Data da Abertura: 20 de março de 2012
• Hora da Abertura: 14:00hs
• Local: Sala de Reuniões do Hospital.

São João do Piauí - PI, 29 de fevereiro de 2012.

Pregoeiro Oficial

OF.  025

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 2ª e 3ª, do
contrato abaixo relacionado, torna público que prorrogou o prazo de
vigência do termo aditivo ao contrato:
Contrato: 10/2008
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a
Empresa R R Serviços e Representações Ltda.
Vigência: 17-08-2012

OF.  389

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 3ª e 4ª, do
convênio abaixo relacionado, torna público que prorrogou o prazo de
vigência do termo aditivo ao convênio:
Convênio: 01/2009
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a
Prefeitura Municipal de Oeiras.
Vigência: 08-08-2012

OF.  390
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL
Convite Nº 02/2012-CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí, torna público e para
conhecimento dos interessados que em razão da verificação de
fracasso no comparecimento dos licitantes, e em função de impugnação
formulada pela licitante AB Projetos e Consultoria em Engenharia,
Arquitetura e Meio Ambiente Ltda - ME e ainda em razão de verificação
de falha formal na redação da convite, que traria efeito nos atos
posteriores de julgamento do certame, revoga-se, com fundamento no
art. 49 da lei 8.666/93, parcialmente a carta convite nº 02/2012 a apartir
dos atos de sua redação, conforme despacho contidos nos autos do
processo. Publique-se.

Teresina (PI), de 02 de março de 2012.

José Dias de Castro Neto
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF.  165

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2012

Processo Administrativo nº 005811/2012

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará TOMADA DE PREÇOS Nº
005/2012 do tipo “Menor Preço por Lote” regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir:
OBJETO: Execução dos Serviços de Construção de 01 (um) Pólo da
Universidade Aberta, no município de Anísio de Abreu/PI.
ABERTURA: 21/03/2012 às 09h:00min. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Global - VALOR DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta
reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, conta 112.935-X,
agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida autenticação. Recursos:
16. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F
– 1º. Andar, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3239 Fax: (86) 3216-3212. e-
mail: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 02 de março de 2012.

              José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF.  036

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE ADITIV OS DE CONTRATOS - PROJUR/2012

TERMO ADITIV O Nº 01 AO CONTRATO N° 020/2011
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO:  Moderna Engenharia Ltda.
OBJETO:  renovação do Contrato por mais 60 (sessenta) dias referente
à execução da reforma e ampliação do edifício sede da USAV de Oeiras.
VALOR:  R$ 74.857,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e
sete reais)
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666, de 21-06-1993 e alterações
posteriores, em especial no que dispõe o art. 23, I, “a” e art. 54 e
seguintes e pelo procedimento licitatório, na modalidade Convite nº
004/2011.
DATA:  02/02/2012

OF.  206
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

               

Av. Pedro Freitas, s/n – Centro Administrativo – Bl. G  2º Andar  CEP 64018-900 
Fone: (86) 3216-1080/1081 / Fax (86) 3216-1084 – E-mail: fundespi@fundespi.pi.gov.br 

CNPJ: 05.793.590/0001-70 

 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AOS CONVÊNIOS CONFORME ABAIXO RELACIONADOS:
 

 

Teresina, 14 de fevereiro de 2012 

 

MARCOS AURELIO P. R. G. SAMPAIO  
Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI 

 

Termo 
Aditivo 
Simplificado 

Convênio Objeto Contratado Fundamento 
Legal 

Signatário 

2° 04/2010 Modificar a Clausula Oitava “da 
Vigência”, prorrogando-se o termo 
final de vigência para 31 de Dezembro 
de 2012.   

Municipio de 
Antônio Almeida 
(PI)  

Lei Complementar 
101/2000, Termos 
da Lei 8.666/93, 
INC/SEFAZ/CGE 
n° 01/2009 e demais 
normas vigentes. 

Marcos Aurélio P. R. G. 

Sampaio 

      3° 05/2010 Modificar a Clausula Oitava “da 
Vigência”, prorrogando-se o termo 
final de vigência para 31 de Dezembro 
de 2012.   

Municipio de 
Santo Inácio (PI) 

Lei Complementar 
101/2000, Termos 
da Lei 8.666/93, 
INC/SEFAZ/CGE 
n° 01/2009 e demais 
normas vigentes. 

Marcos Aurélio P. R. G. 

Sampaio 

         3° 06/2010 Modificar a Clausula Oitava “da 
Vigência”, prorrogando-se o termo 
final de vigência para 31 de Dezembro 
de 2012.   

Municipio de  
Santo Inácio (PI) 

Lei Complementar 
101/2000, Termos 
da Lei 8.666/93, 
INC/SEFAZ/CGE 
n° 01/2009 e demais 
normas vigentes. 

Marcos Aurélio P. R. G. 

Sampaio 

3° 07/2010 Modificar a Clausula Oitava “da 
Vigência”, prorrogando-se o termo 
final de vigência para 31 de Dezembro 
de 2012.   

Municipio de 
Corrente (PI) 

Lei Complementar 
101/2000, Termos 
da Lei 8.666/93, 
INC/SEFAZ/CGE 
n° 01/2009 e demais 
normas vigentes. 

Marcos Aurélio P. R. G. 

Sampaio 

3° 12/2010 Modificar a Clausula Oitava “da 
Vigência”, prorrogando-se o termo 
final de vigência para 31 de Dezembro 
de 2012.   

Municipio de 
Monsenhor Gil 
(PI) 

Lei Complementar 
101/2000, Termos 
da Lei 8.666/93, 
INC/SEFAZ/CGE 
n° 01/2009 e demais 
normas vigentes. 

Marcos Aurélio P. R. G. 

Sampaio 

3° 013/2010 Modificar a Clausula Oitava “da 
Vigência”, prorrogando-se o termo 
final de vigência para 31 de Dezembro 
de 2012.   

Municipio de  
Monsenhor Gil  
(PI) 

Lei Complementar 
101/2000, Termos 
da Lei 8.666/93, 
INC/SEFAZ/CGE 
n° 01/2009 e demais 
normas vigentes. 

Marcos Aurélio P. R. G. 

Sampaio 

OF.  068
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

COMAG – COMPANHIA  DE ALIMENT OS GERAIS - CNPJ-MF
06.610.786/0001-45 - Empresa Beneficiária dos Incentivos Fiscais
do Nordeste - FINOR - CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA  GERAL
ORDINÁRIA:  Ficam convidados os Senhores Acionistas a se reunirem
em AGO,  no dia .02/04/2012, às 10:00 horas, na sede social situada no
Km 37 BR PI 19 Fazenda Comag – Uruçui -PI., a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: a)  matérias de que tratam os artigos
132, 167, 168, parágrafo 2º da Lei 6.404/76, referentes aos exercícios
sociais encerrados em 31.12.2007, 31.12.2008, 31.12.2009, 31.12.2010 e
31.12.2011;b) outros assuntos de interesse da sociedade.  Uruçui – PI,
27/02/2012 – Fernando Livio Martins Coelho - Conselho Administração.

P. P.  13870
3 - 3

O U T R O S

FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

AVISO

A Fundação dos Esportes do Piauí, inscrita no CNPJ nº 05.793.590/0001-70,

torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

– SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental para o empreendimento

Vila Olímpica localizado em Parnaíba –PI.

Teresina,01 de março de 2012.

Mar cos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio
Presidente da FUNDESPI

OF.  012

IDEPI – Instituto de  Desenvolvimento do Piauí, torna público

que requereu à  Secretaria do Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SEMAR, pedido de Licença  Prévia e Licença de

Instalação, para perfuração de 01 (um) poço tubular         na
Localidade  Barra de Muquila, zona rural de Amarante – PI, bem

como a Outorga Preventiva com vistas a reservar  o volume

outorgável de 4.380 m³/ano e coordenadas Geográficas de

06"12"21" S/42"53"03" W.

Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba e Sub-bacia do Médio
Parnaíba.

Finalidade da água:  abastecimento humano e dessedentação animal.

P. P.  13881

 “A  CERÂMICA  STRUTURAL LTDA”  empresa brasileira,

inscrita no C.N.P.J sob o nº 06.305.607/0001-66, com sede na BR 343
Km 257, município de Campo Maior-PI,  torna público que recebeu

junto a SEMAR-PI , a licença ambiental do tipo: Licença de Operação
nº: D000007/2010, que autoriza a extração mineral (argila) na localidade

Jenipapo, município de Campo Maior-Piauí.

P. P.  13882

Licenciamento Ambiental

Posto Irmãos Ribeiro Ltda. inscrito no CNPJ sob o nº 08.985.382/0001-
61 estabelecido na Rua Desembargador Amaral, 1745 – Centro na cidade
de Corrente no estado do Piauí torna público que requereu à Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR, a
licença de operação do referido empreendimento, para a atividade de
comércio varejista de combustíveis de petróleo

P. P.  13883

LICENÇA  AMBIENT AL

O Senhor Silvio Alves de Souza CPF. 260.458.958-35, ID.
33.278.842-8 SSP-SP proprietário de uma Casa de Farinha
LOCALIZADA na rua 1º de maio S/N bairro Urbano,
Marcolândia-PI, torna público que requereu da Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Licença
de Operação (LO) para a realização de atividades relacionadas
à produção e comercialização de farinha de mandioca.

LICENÇA  AMBIENT AL

O Senhor Leonardo Alves de Souza CPF. 434.976.674.-04, ID.
37.819.528 SSP-SP proprietário de uma Casa de Farinha
LOCALIZADA na rua Luis Joaquim de Melo S/N Novo Milênio
S/B, Marcolândia-PI, torna público que requereu da Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Licença
de Operação (LO) para a realização de atividades relacionadas
à produção e comercialização de farinha de mandioca.

P. P.  13884

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA  (PI), C.N.P.J 06.553.903/
0001-86 torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia, para a atividade de
Construção de um Matadouro Público na sede do Município de Batalha.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA  (PI), C.N.P.J 06.553.903/
0001-86 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, , a Licença Prévia (LP), Licença de
Instalação (LI), Outorga Preventiva e com vistas a reservar determinado
volume outorgável para Matadouro Publico em Batalha-PI, para:
Empreendimento: Poço Tubular  Denominação da fonte: PT-01
Localização geográfica: Latitude -   4° 2’19.07"S Longitude-  42°
1’45.82"O O Localização hidrográfica: Bacia- Parnaíba Volume requerido
(m3/ano): 1.440
Finalidade do uso da água: Abastecer o Matadouro Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA  (PI), C.N.P.J 06.553.903/
0001-86 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia, para a atividade de
Construção de um Matadouro Público na sede do Município de Batalha.
Foi determinada a elaboração de um Plano de Controle Ambiental

P. P.  13885
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